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Desde meados dos anos 70 , podem ser observados do is mov imentos 

para le los e en t re laçados nos mercados f inance i ros : de u m lado, uma 

sucessão con t ínua de cr ises bancár ias e m mui tos países do mundo e, 

de out ro , u m esforço dos Bancos Centra is e dos o rgan i smos in ternac ionais no 

sent ido de socorrer bancos e m cr ise e, ao m e s m o t empo , de aper fe içoar a 

regu lação bancár ia e os ins t rumentos de superv isão prevent iva c o m vistas a 

for ta lecer o s is tema f inancei ro no mundo todo. 

No en tan to , todo esse esforço das autor idades não consegu iu impedir a 

ocorrência de crises bancár ias. Face a isso, é imper ioso perguntar: se o objetivo 

da regu lação bancár ia é cr iar uma rede de pro teção cont ra cr ises e se a super­

v isão v isa moni torar os compor tamentos dos bancos de modo a permit i r ações 

prevent ivas por parte das autor idades, por que essas ações públ icas não conse­

g u e m garant i r a so l idez, a estabi l idade e a so lvênc ia dos bancos e evi tar as 

cr ises per iód icas? Para que se rvem a regulação, os seguros de depós i to , a 

garant ia de emprés t imo de úl t ima instância, os cons tan tes aper fe içoamentos 

legais de superv isão, se não c o n s e g u e m evitar as cr ises e as fa lênc ias bancá­

r ias? C o m o p o d e m os Bancos Centra is ser cons tan temente surpreend idos por 

novas cr ises bancár ias? São eles despreparados , impotentes por natureza ou 

omissos? 

São essas ques tões que const i tuem os d i lemas da superv isão bancár ia . 

A o procurar responder a essas perguntas crucia is , es te art igo ana l isa a evo lu­

ção recente dos pr incípios e das práticas da superv isão bancár ia e m nível inter­

nac iona l e sua ap l icação no Brasi l , com o objet ivo de expl ic i tar os d i lemas 

inerentes a e s s a função dos Bancos Centra is. 

Nesse sent ido, depo is desta introdução, o texto compreende a inda os se­

gu in tes tóp icos : no i tem 1, d iscute-se o s igni f icado da "dialét ica" da regulação 
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bancár ia ; no i tem 2, anal isa-se a evo lução histór ica recente dos pr incípios da 

superv isão bancár ia ; a terceira seção trata da fo rma organizac ional da supervi ­

são , e, na quar ta , apresenta-se a superv isão no Brasi l ; f ina lmente , a seção 5 

ap resen ta as pr incipais conc lusões do art igo. 

1 - A dialética da regulação bancária 

N a literatura sobre a história dos Bancos Centrais, aponta-se que a or igem 

e a razão maior da ex is tênc ia dessas inst i tu ições fo ram as recorrentes crises 

bancár ias. A função maior que define os Bancos Centrais é a de ser o banco dos 

bancos ou o empres tador de úl t ima instância {lender of last resort). A essa 

função está assoc iado o risco moral {moralazard), ou seja, a garant ia oferecida 

pe los Bancos Centrais de socorrer bancos e m di f iculdade pode servir de incen­

t ivo a compor tamen tos arr iscados e m e s m o i r responsáveis , geradores de cr i­

ses , por parte dos bancos pr ivados, u m a vez que se sen tem protegidos pelo 

socor ro de ú l t ima instância dos Bancos Centra is . Para coibir tais prát icas e 

impedi r que os Bancos Centra is se jam forçados a intervir c o m o emprestadores 

de ú l t imo recurso, os m e s m o s passaram a regular e a superv is ionar as ações 

d o s bancos pr ivados. 

Dessa fo rma , se o objet ivo da função de lender of last resort é garant ir a 

con f iança do públ ico nos bancos , a razão para que os mesmos se jam constan­

t e m e n t e superv is ionados é u m a decorrênc ia natural daque la pr imeira função. 

Por isso, as inst i tu ições f inanceiras e espec ia lmente os bancos , no mundo 

todo , são objeto de forte e permanente regulação e superv isão por parte dos 

Bancos Centra is . 

No entanto, apesar da regulação e do aper fe içoamento dos instrumentos e 

das técnicas de superv isão, a exper iência histórica most ra que os Bancos Cen­

trais fa lha ram e m prevenir cr ises bancár ias. As úl t imas t rês décadas fo ram sa­

cud idas por cr ises bancár ias, apesar dos esforços que v ê m sendo fei tos, desde 

1975 , pelos o rgan ismos internacionais e pelo Grupo dos 10 (G-10) maiores 

países do mundo. As autor idades não aprenderam como prevenir cr ises, nestes 

ú l t imos 25 anos , como, por exemplo, as cr ises recentes dos mercados f inancei­

ros asiát icos e a do Long Term Capita l Management , nos Estados Unidos? 

Qua l a razão desse cons tan te f racasso? 

Deane e Pringle (1994) s intet izam a complex idade e as d i f icu ldades da 

a t iv idade superv isora dos Bancos Centra is c o m o o "pesade lo da superv isão" . 

Para esses autores , os mercados fazem a corr ida, e os Bancos Centra is são 

s e m p r e pegos de surpresa. P o r q u e isso acontece? São eles submissos? Não 



é possíve l prever e se antec ipar an tes que as cr ises ocor ram? A polí t ica e as 

regras de superv isão, h is tor icamente, sempre evoluí ram c o m o conseqüênc ia e 

c o m o resposta às cr ises, vo l tadas sempre para t rás, para on tem, raramente 

para hoje e nunca para o fu turo. Quan to maior a cr ise, maior o esforço para 

melhorar os p roced imentos e as sa lvaguardas para evitar u m a nova cr ise. E m ­

bora, e m teor ia , os reguladores se e m p e n h a s s e m e m melhorar as regras e os 

supervisores procurassem aperfeiçoar o moni toramento, a exper iência histórica 

most ra que os Bancos Cent ra is f a lham e m evi tar cr ises f inancei ras, c o n c l u e m 

esses autores . 

A o abordar a m e s m a problemát ica, Minsky (1986) def ine as relações entre 

Bancos Centra is e bancos c o m o u m jogo v ic iado, e m que os bancos pr ivados 

sempre t o m a m a d iante i ra , e os reguladores são co locados contra a parede e 

fo rçados a agir e m reação às ações dos pr imeiros. 

Para Portes e S w o b o d a (1987, p.4), ex istem dois problemas fundamenta is 

na regu lação de b a n c o s e ins t i tu ições f i nance i ras : p r ime i ro , as med idas 

regulatór ias des t inadas a l imitar o r isco p o d e m afetar a ef ic iência das insti tui­

ções f inancei ras, e, segundo , as med idas de segurança p roduzem os b e m -

-conhec idos p rob lemas do risco mora l , uma vez que as inst i tuições f inancei ras 

se s e n t e m es t imu ladas a prát icas ma is ar r iscadas do que fa r iam na ausênc ia 

de tais med idas de pro teção. 

Tais prob lemas não são fáceis de resolver, pois, se, por um lado, a história 

tem mostrado que a livre concorrência bancár ia inevitavelmente gera cr ises, por 

outro, a forte regulação e a superv isão p o d e m a fe ta ra ef ic iência e a rentabi l ida­

de, a lém de engendra rem o risco mora l . 

Kane (1987, p.114), por sua vez, utiliza a expressão "dialética da regulação" 

para expressar a comp lex idade e os d i lemas dessa função dos Bancos C e n ­

trais. Para ele, os p rocessos nacional e internacional de inovações f inanceiras 

resu l tam da in teração d inâmica entre as mudanças tecnológicas e as m u d a n ­

ças regulatórias e faz apelo à dialética hegeliana para explicar a relação regulador-

-regulado. Nesse sent ido, uma ação regulatória (tese) das autoridades gera uma 

reação (antítese) dos agentes f inanceiros, através de inovações f inanceiras que 

anu lam a regulação inicial e dão início ao novo processo de re-regulação, o qual 

deve ser entendido c o m o u m a nova síntese. Nas suas palavras: 

"A dialét ica regulatória vê as ações de regulação e reação ( inovação) 

c o m o forças indissociáveis, c o m o os pedais de uma bicicleta. (...) A 

dialét ica regulatór ia descreve a regulação f inancei ra como u m jogo 

s e m f i m de u m a e s t r a t é g i a e m q u e do is t i m e s de j o g a d o r e s 

(reguladores e regulados) fazem movimentos alternativos. Mudanças 

no amb ien te econômico e tecnológ ico e no s is tema compet i t ivo da 



regu lação a l te ram o potencia l de mov imen to de a m b o s os t imes a 

cada turno. A l iberdade e veloc idade c o m que os diferentes jogadores 

f o rmu lam e execu tam seus mov imen tos cons t i tuem sua ef ic iência 

adaptat iva. A ef ic iência adapta t iva méd ia dos j ogadores pode ser 

ordenada c o m o segue: 1) jogadores menos regulados se movem mais 

rapidamente e mais l ivremente que outros mais regulados; 2) jogadores 

pr ivados se m o v e m mais rápida e l iv remente do que os jogadores 

governamenta is ; 3) j ogado res regu lados se m o v e m mais rápida e 

l i v remen te do que s e u s r egu lado res ; 4) a g ê n c i a s regu la tó r ias 

in ternacionais se m o v e m menos rápida e l iv remente do que outros 

part ic ipantes" (KANE, 1987, p.114). 

Kane conclu i no m e s m o sent ido de Minsky, a f i rmando que, c o m o a defa-

s a g e m da reação dos agentes f inancei ros é, e m gera l , menor do que a de fasa-

gem entre a reação e a re-regulação, os reguladores a g e m sempre como reação 

aos desaf ios co locados pelas inst i tuições pr ivadas, ou seja, os reguladores par­

t i c ipam de u m jogo de car tas marcadas , e m que os regu lados t ê m a iniciat iva, 

as in formações e o poder de forças à mão das autor idades. 

2 - Evolução histórica recente da 
supervisão bancária 

A s mudanças ocorr idas nos mercados f inancei ros nos anos 70 e 80 en ­

t r a m e m choque c o m o aparato regulatór io e de superv isão v igente no pós-

-guerra. A reação do mercado resultou n u m a onda de inovações f inanceiras no 

sent ido de contornar aque las restr ições legais . A seqüênc ia fo i o processo de 

l iberal ização f inancei ra que marcou os anos 70 . A ma ior l iberdade operac ional 

dos bancos , tanto nos mercados domést icos quanto nos internacionais, a u ­

mentou os riscos de suas operações, provocando cr ises bancár ias sucess ivas. 

A s pr imeiras e mais impor tantes levaram à fa lência e à l iquidação do Herstat t 

B a n k da A l e m a n h a e do Franki in Nat iona l dos Es tados Unidos, e m 1974, e 

c r ia ram os mot ivos e as condições para um novo p rocesso de re- regu lamenta-

ç ã o , pr inc ipalmente dos bancos internacionais. 

Essa reação no sent ido de cr iar um novo aparato regulatór io mater ia l izou-

-se no Acordo de Basi lé ia, de 1975, e m que se es tabe leceram novos princípios 

normat ivos, espec ia lmente em relação à superv isão das at iv idades dos bancos 

est rangei ros, a qual foi def in ida c o m o tarefa con junta do país hospedei ro e do 

país de or igem dos bancos internacionais (FERREIRA, 1990). 



No entanto, a falta de maior consenso sobre o papel do emprestador interna­

cional de última instância e a relutância de muitos países e m socorrer bancos pouco 

controlados, especialmente os oriundos dos paraísos fiscais, evidenciaram muito 

cedo os limites desse primeiro acordo internacional sobre supen/isão bancária, de­

pois do colapso das normas do Acordo de Bretton Woods. Conforme salientam Car­

valho e Studart (1995, p.72), 'Tendo em vista a onda liberalizante que ascendia na 

época, o máximo a que tal comitê se permitiu foi delimitar a distribuição das respon­

sabilidades dos bancos internacionais entre os países de or igem e receptores". 

Na prát ica, a insuf ic iência do Acordo de Basi lé ia, de 1975, f icou patente 

quando da fa lênc ia do Banco Ambros iano , e m 1982, a partir da insolvência de 

sua filial e m Luxemburgo , onde nem o país hospedeiro (Luxemburgo) , nem o de 

or igem (Itália) a s s u m i r a m o ônus de honrar os pass ivos do banco fa l ido. E m 

conseqüênc ia d isso, e m junho de 1983, houve uma revisão do Acordo de 1975, 

onde se es tabe leceu o pr incípio da superv isão conso l idada das at iv idades do­

mést icas e in ternacionais dos bancos ; c o m o era de se esperar, tal revisão foi 

insuf ic iente não só para def inir a ques tão crucial da responsabi l idade de u m 

emprestador internacional de últ ima instância, mas, pr incipalmente, para unifor­

mizar as d iversas normas nacionais e especia lmente a uni formização das prát i ­

cas contábe is , de m o d o a faci l i tar a superv isão conso l idada. 

A c rescen te p reocupação c o m a vu lnerabi l idade dos bancos e o r isco 

s is têmico face a uma reduzida capac idade regulatór ia do s is tema g lobal izado 

a judaram a vencer a resistência e abr i ram o caminho para u m a maior regula­

mentação , que redundou no Acordo de Basi léia, de 1988. Nele foi estabelec ido 

o pr incípio f undamen ta l de que os bancos devem garant i r seus compromissos 

c o m seu própr io capi ta l , pois é sobre essa capac idade de cada banco que 

repousa a so l idez do s is tema, ou seja, u m s is tema bancár io seguro é aque le 

e m que os bancos -membros são capazes de garant ir suas obr igações, se for 

prec iso, até c o m seu capi ta l própr io. 

C o m o a f i rmam Carva lho e Studart , o que o novo Acordo consagra é u m a 

condição de solvência c o m o base da regulação prudencial do s is tema bancár io, 

e m cont raste c o m a p reocupação mais t radic ional dos reguladores c o m a con ­

d ição de l iquidez dos bancos . O que a cond ição de l iquidez estabelec ia e ra a 

possib i l idade de acesso a fontes de l iquidez, como reservas adic ionais c r iadas 

pelas autor idades monetár ias ou por emprés t imos interbancár ios. A regulação 

ant iga dava-se at ravés da impos ição de reservas compulsór ias e t a m b é m de 

reservas e m tí tulos negoc iáve is e m mercados secundár ios , que garan t issem 

aos bancos t rans formar seus at ivos l íquidos em m o e d a para a tender a d e m a n ­

das inesperadas . A fo rmação de redes de segurança , c o m o os seguros de 

depós i to , e ra u m comp lemen to natural dessa l inha de defesa. 



' Para esse fim, os ativos foram classificados em quatro grupos: (a) ativos de risco zero -
além dos encaixes, são os diversos tipos de crédito para administrações centrais, ou 
Bancos Centrais, ou créditos garantidos pela caução de CDs emitidos pelo próprio banco 
emprestador; (b) ativos de risco ponderado por peso 20% - são créditos para municípios ou 
estados de países da OCDE, créditos para instituições multilaterais de desenvolvimento e 
para instituições de crédito em países da OCDE e debêntures garantidos por banco de país 
da OCDE; (c) ativos com risco ponderado por peso 50% - são empréstimos hipotecários e 
operações análogas; (d) ativos com risco ponderado por peso 100% - são créditos a 
clientes em geral, para companhias de seguros, leasing de bens móveis, descontos de 
promissórias, duplicatas, créditos em liquidação, créditos a bancos fora da OCDE, de 
prazos superiores a um ano, créditos a governos e Bancos Centrais fora da OCDE, que não 
sejam em moeda local; dessa forma, o capital dos bancos deve atingir 8% da soma do valor 
dos seus ativos de risco em cada classe, ponderados pelos respectivos pesos. 

Agora , a nova regulação or iunda do Acordo de 1988 cr ia u m novo concei to 

de segurança, al icerçado no próprio patr imônio dos bancos; e m outras palavras, 

a segu rança do s is tema é vista c o m o responsabi l idade das próprias instituições 

part ic ipantes, ou seja, quanto maior o r isco assumido pelos bancos, maior deve 

ser o capi ta l para garant i r os comprom issos . Em te rmos efet ivos, o Acordo 

p ropõe que o capi ta l dos bancos at inja pelo menos 8 % do va lor dos at ivos det i ­

dos pe los bancos , ponde rado pelo risco de cada c lasse de at ivou 

C o m o se s a b e T a p e s a r d o aper fe içoamento ques ign i f icoQ para u s r e 

de superv isão bancár ia , o Acordo de Basi lé ia, de 1988, foi a lvo de mui tas crít i­

cas , espec ia lmente no que diz respei to à arbi t rar iedade da c lassi f icação de 

at ivos de r isco e à estre i teza da noção de risco ado tada . Acon tece que há 

mui tas c lasses de risco a lém do r isco de crédi to, c o m o o risco de i l iquidez 

assoc iado a cada classe de ativo, o risco c o m derivat ivos e, talvez o mais impor­

tante, o risco cambia l , de s u m a impor tânc ia nos mercados g lobal izados que 

l idam c o m taxas de câmbio f lu tuante. Por exemplo , segundo esses cr i tér ios, 

um emprés t imo ao governo da Turqu ia ou da Gu iné t em risco zero, enquan to 

aque le conced ido à Genera l Motors é c lassi f icado c o m risco de 100%, ou se ja, 

u m a f o rma s impl is ta e mecanic is ta de classi f icar r iscos. 

" D e s s e modo , cr i t ica-se a poss íve l a tenção d a d a a um t ipo de 

inst i tuição cada vez menos representat iva das tendências modernas 

de evolução da atividade bancária: focaliza-se o banco que transforma 

at ivos de curta e m at ivos de longa duração, cap tando depós i tos e 

f a z e n d o ap l i cações , e m m e r c a d o s re la t i vamen te l im i tados . A s 

modernas inst i tu ições, que desconhecem fronteiras de un idades 

monetár ias e que enveredam pelos caminhos da securi t ização e da 



apl icação e m der ivat ivos, são deixadas, de certo modo, a seu próprio 

arbítrio no que tange à segurança." (CARVALHO, STUDART, 1995, p.77). 

Na verdade, as novas regras de proteção traçadas no Acordo de 1988 signi­

f icaram apenas um pr imeiro passo na direção de um processo de permanente 

aper fe içoamento de regulação bancár ia e m escala global , e m consonância c o m 

as constantes t rans formações e inovações f inanceiras. C o m efeito, face a tais 

mudanças e crít icas, o Comi tê de Basiléia evoluiu, apresentando novas modif ica­

ções ainda e m 1993, incorporando outros riscos, como os de mercado, a lém dos 

riscos de crédito, ou seja, reconhecendo e incorporando integração funcional numa 

base consol idada dos conglomerados f inanceiros no universo da supervisão. 

A lém d isso, con fo rme acen tuam Canu to e L ima (1999) , entre as novas 

emendas propostas pelo Comi tê a partir de 1995 estão a acei tação de mecanis­

mos de auto- regu lação de r iscos pe las própr ias inst i tuições do mercado, ou 

se ja, e m vez de ten ta rem superv is ionar d i re tamente as comp lexas e mutantes 

pos ições de r isco dos bancos , as autor idades passa ram a admit i r ser mais 

ef icaz se os regu ladores e os superv isores mon i to rassem os proced imentos 

adotados pe las própr ias inst i tu ições e m seus cá lcu los, est imat ivas e métodos 

de gestão de r iscos e requis i tos de capi ta l . Dessa fo rma, a l ém dos incent ivos 

via mercado para apr imorar práticas internas de medida e gestão de risco, have­

ria ganhos de ef ic iência e redução de custos de superv isão. 

A adoção da superv isão baseada nos própr ios proced imentos das institui­

ções f inancei ras e m det r imento da superv isão direta dos r iscos signi f ica u m a 

mudança pro funda de or ientação. Esta parece ser a nova tendênc ia internacio­

nal, con forme acen tuam Canuto e L ima (1999, p.15): 

"A julgar pela evolução da regulação financeira norte-americana, conforme 

delineada por Greenspan, bem como pelas alterações nas Diretrizes do 

Comitê de Basiléia, a tendência predominante parece ser a aceitação de 

que, diante de tal conglomerado bancário/não bancário, global e fluido 

med ian te as inovações f inancei ras, não haver ia como basear-se 

simplesmente em requisitos de relatórios e em exames dos bancos, ambos 

realizados com alguma mínima periodicidade. Relatórios diários de posições 

dos bancos, porseu turno, apenas tenderiam a criar sobrecarga para todos, 

gerando mais dados do que poderiam processar os supervisores públicos". 

Qual o s igni f icado dessa nova or ientação dos reguladores apontada por 

Canuto e L ima? Ser ia e la um novo aper fe içoamento desse longo processo de 

supervisão que v e m desde 1975, mais eficiente e menos oneroso, ou o reconhe­

c imento das l imi tações inerentes a toda regulação e superv isão face às inova­

ções do mercado para evadi r -se do controle? 



3 - Agências independentes de supervisão? 

Como está organizada a supervisão bancár ia nos diferentes países? Como 

u m depar tamento de supervisão no âmbito dos Bancos Centrais, ou como agên­

c ias au tônomas? 

O Comi tê de Basi lé ia, nos seus 25 pr incípios de superv isão, recomenda 

exp ressamen te que as agênc ias de superv isão se jam operac iona lmente inde-

p e r i d ê n t e s è que possuam os recursos e os poderes adequados para o efet ivo 

exercíc io de suas funções. Embora muitos possam deduz i r que essa recomen­

d a ç ã o signi f ique criar agênc ias fo rma lmente separadas dos Bancos Centra is , 

na verdade não é isso que está escri to. Para ser operac ionalmente independen­

te, a agência encarregada da supervisão não precisa estar organizacionalmente 

sepa rada do Banco Centra l . U m depar tamento de superv isão pode operar de 

f o r m a independente , desde que s e u estatuto o preveja. 

Na verdade, como sintet izam Ferreira e Freitas (s.d.), as funções de f isca­

l ização e de superv isão do s is tema bancár io estão organ izadas de fo rmas di fe­

rentes e m mui tos países. 

Na Inglaterra, t radic ionalmente, sempre foi o Banco Centra l o responsável 

pe la f isca l ização e pe la superv isão bancár ias , b e m c o m o pe la def in ição dos 

pr incíp ios gera is a se rem observados pelos bancos . No entanto , e m junho de 

1998, o Banco perdeu a função de supervisão, que foi incorporada pela Financial 

Serv ices Author i ty (FSA) , uma superagênc ia c o m funções de contro lar não só 

os bancos , mas t a m b é m os seguros e outras inst i tuições f inancei ras. C o m 

isso, houve uma espécie de esvaz iamento do Banco da Inglaterra, ou melhor, 

u m a redef in ição de suas funções , pois e l e j a havia perd ido antes a admin is t ra­

ção da dívida mobil iária do governo — vender e comprar títulos do governo — , e 

a responsabi l idade de f ixar as taxas de juros, que f icou c o m o Comi tê de Polít i ­

c a Monetár ia . Deve-se a inda lembrar que a f ixação da polí t ica cambia l é atr ibui­

ção do Ministro das Finanças e não do Banco da Inglaterra. A superv isão espe­

cí f ica dos bancos é fei ta pelo Comi tê de Superv isão Bancár ia , compos to pelo 

Pres idente e pelo Diretor Geren te da FSA e a inda por seis membros indepen­

den tes , que possuam expenênc ia nas at iv idades bancánas , e m Direito e e m 

Contabi l idade. 

Nos Estados Unidos, a superv isão bancár ia é parte const i tut iva da função 

do Federal Reserve (FED) de garantir a saúde do s is tema bancár io, mas ele não 

é a ún ica inst i tuição superv isora. C o m o supervisor, o F E D examina e moni tora 

as inst i tuições de modo a garant ir suas operações de acordo c o m a legis lação. 

Suas funções superv isoras são executadas t a m b é m e m bases regionais pelos 

dema is Bancos do Sis tema de Reserva. O boarddo FED inspeciona e examina 



OS bancos e m d i ferentes in terva los de tempo, dependendo do seu t a m a n h o . 

A lém d isso, c o m p e t e a ele superv is ionar a at iv idade dos bancos est rangei ros 

nos EUA e t a m b é m as t ransações u l t ramar inas dos bancos nor te -amer icanos . 

No Japão, a ent idade responsáve l pela supen/ isão bancár ia é o Ministér io 

das F inanças, que di ta as d i ret r izes ao Banco Cent ra l . Na França, acon tece o 

m e s m o caso . O Banco da Itál ia compar t i lha c o m o Conse lho Interminister ial de 

Crédi to e Poupança (CICP) a responsabi l idade pela superv isão e pelo contro le 

do s is tema bancár io . 

Na A lemanha, e m termos legais, a supervisão e a fiscalização das atividades 

dos bancos é de responsabil idade da autoridade supervisora (Bundersaufsichsamt 

für das Kre t idwesen) . Na prát ica, as dec isões e as recomendações sob re os 

prob lemas bancár ios são e fe tuadas pelo Bundesbank. 

No Brasi l , apesar das d iscussões e m curso, observa-se a m e s m a tendên­

c ia dominan te de o Bacen cont inuar a superv is ionar os bancos . 

Apesa r de a lguns Bancos Cent ra is te rem cr iado o rgan ismos separados 

para exercer a função superv iso ra dos bancos e de o Comi tê de Basi lé ia ter 

recomendado a const i tu ição de agênc ias independentes de superv isão , a ten ­

dênc ia dominante a inda parece ser a de os própr ios Bancos Centra is cont inua­

rem desempenhando essa função . Na verdade, essa questão não merece maior 

impor tânc ia , u m a vez que , por si m e s m a , não pode melhorar a ef icác ia da su ­

pervisão bancária. 

4 - O enfoque da supervisão global 
consolidada no Brasil 

Neste i tem, p rocura-se fazer u m a anál ise das at iv idades de superv isão 

bancár ia no Brasi l , c o m base e m a lguns pontos impor tantes, c o m o : a v a l i a r e m 

que med ida o Banco Centra l v e m procurando adequar-se aos padrões interna­

cionais de superv isão suger idos pelo Comi tê de Basi léia e adotados pelos pr in­

c ipais Bancos Centra is dos países desenvolv idos; apontar as mudanças legais 

recentes que ind icam o es forço real izado pelo Brasi l e anal isar c o m o essas 

med idas legais v ê m se t raduz indo nas at iv idades prát icas de superv isão; e, 

f inalmente, fazer u m a aval iação dos resul tados conseguidos pela superv isão do 

Banco Centra l sobre o s i s tema bancár io brasi leiro. 

Antes de tudo, po rém, é necessár io lembrar que, no Brasi l , c o m o e m qual ­

quer out ro país , a superv isão bancár ia t e m por objet ivo p romover um cont ínuo 

aper fe içoamento para ga ran t i r a sol idez, a estabi l idade, a l iquidez e a so lvência 

das inst i tuições f inance i ras . Nesse sent ido, da m e s m a fo rma, c o m o qua lquer 



outro Banco Centra l , t a m b é m o Bacen enfrenta os mesmos di lemas associados 

a essa função reguladora e superv isora, quais se jam, o de estar sempre cor ren­

do atrás das inovações f inanceiras e o de ser constantemente surpreendido por 

s i tuações de risco e cr ises. E m outras palavras, por maior que seja o esforço do 

Banco Centra l no sent ido de prevenir as c r ises bancár ias, elas acabam aconte­

cendo per iod icamente. 

A necess idade de se rem adotados padrões internacionais mais ou menos 

uniformes de superv isão é uma decorrência da crescente integração dos merca­

dos f inancei ros e da rápida adoção de prát icas uni formes por parte das insti tui­

ções f inanceiras. Essa situação não tem deixado outra alternativa senão a adoção 

conjunta de princípios gerais e medidas prát icas comuns por parte das autor ida­

des supervisoras e m nível internacional. 

Desse modo, o Brasil v e m procurando ajustar-se a esses padrões interna­

cionais de superv isão at ravés de novos instrumentos legais e de at iv idades prá­

t icas. Esse esforço do Bacen para aperfeiçoar sua legislação interna e adequar-

-se aos pr incípios do Comi tê de Basi lé ia pode ser resumido no concei to de 

supen/ isão global conso l idada adotado pelo nosso Banco Central como guia de 

suas at iv idades de superv isão. A t ravés desse concei to, o Bacen procura incor­

porar nas at iv idades de superv isão a complex idade das instituições modernas , 

t raduz ida nas ações dos cong lomerados f inancei ros. As at iv idades bancár ias, 

hoje e m dia, estão inser idas e ar t iculadas c o m outras at iv idades não bancár ias 

dentro dos modernos cong lomerados f inancei ros, de tal modo que não p o d e m 

ser anal isadas e m separado . 

As profundas al terações ocorr idas no s istema f inanceiro provocaram modi­

f i cações nos c o n c e i t o s e nas p rá t i cas de supe rv i são , t o r n a n d o - o s ma is 

abrangentes e permi t indo a aval iação e m bases consol idadas. A conso l idação 

inclui todas as agênc ias e subsid iár ias ex is tentes no Exterior, e m relação às 

quais se exige total abertura e t ransparência de in fo imações, sob pena de os 

ativos mant idos no Exterior, nas si tuações onde não é permit ido amplo acesso 

por parte da f iscalização do Banco Central, serem deduzidos do patrimônio líquido 

das instituições para efeito de cumpr imento dos limites mínimos de capital. 

A l ém disso, a Superv isão Global Consol idada busca obter, a inda, informa­

ções sobre a polí t ica operac iona l e outros negócios re lac ionados que p o d e m 

implicar r iscos de con taminação , c o m o objet ivo de aval iar adequadamente a 

s i tuação econômico- f inance i ra e o risco global de todo o grupo econômico . 

No Brasi l , a superv isão bancár ia sempre foi uma atr ibuição formal do pró­

prio Bacen , desde a Lei n- 4 .595, que o cr iou e m 1964. Embora essa legislação 

tenha dado ao Bacen os inst rumentos básicos para o desempenho da função 

superv isora de mane i ra adequada para sua época, a m e s m a f icou de fasada, 
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espec ia lmente e m re lação à omissão quan to à f isca l ização das empresas 

cont ro ladoras, à in tervenção prevent iva e à l iqu idação extrajudic ia l das insti tui­

ções f inanceiras. 

Depois da legislação original de 1964, ocorreram outros aperfe içoamentos, 

c o m o a Lei n- 6 .024/74, que trata dos reg imes de in tervenção e de l iquidação 

extrajudicial , e o Decreto-Lei n- 2 .321/87, que instituiu o Reg ime de Adminis t ra­

ção Especial Temporár ia (RAET) para os casos onde á identi f icada m á adminis­

t ração. No entanto, a maior mudança nesse assunto fo i p rovocada pela Resolu­

ção n^ 2 .099 do C M N , de 17.08.94, que procura adaptar as normas do Comi tê 

de Basi lé ia ao s is tema f inanceiro brasi leiro, espec ia lmente e m relação às re­

g ras para func ionamento , t ransferênc ia e reorgan ização das inst i tuições f inan­

ce i ras em re lação aos l imites mín imos de capi ta l e pat r imônio l íquido e à insta­

lação e ao func ionamento das dependênc ias das insti tuições f inanceiras autor i ­

zadas a func ionar pelo Bacen . 

Outro marco impor tante nessa evo lução foi a Reso lução n^ 2.208/95, que 

cr iou o Proer e confer iu ao Banco Centra l os ins t rumentos legais de a tuação 

prevent iva e de l iquidação das inst i tuições insolventes. Na verdade, o Proer re­

presentou u m mecan ismo de est ímulo à reorgan ização das inst i tuições f inan­

cei ras mediante fusões , incorporações, c isões, des imobi l i zações ou qualquer 

out ra fo rma de reest ru turação que lhes possibi l i te a lcançar padrões de ef ic iên­

cia e compet i t iv idade. Por sua vez, a Resolução n^ 2.197/95 estabelece o Fundo 

Garant idor de Créd i tos , que t em por objet ivo proteger os depósi tos do públ ico. 

Na seqüênc ia , tem-se a Medida Provisór ia n -1 .702 /96 , que trata do saneamen­

to das inst i tuições f inancei ras cont ro ladas pe los governos estaduais . 

Já a Lei n- 9.447/97 permitiu ao Banco Central tomar medidas prevent ivas, 

c o m o exigências de capi ta l ização, e apl icar o pr incípio da responsabi l idade so ­

l idária aos contro ladores das insti tuições f inanceiras, possibi l idade de reorgani­

zação das inst i tuições sob regime especia l e sua t ransferênc ia para outra inst i­

tu ição, b e m c o m o confer iu poderes ao Bacen para de te rm ina ra capital ização, a 

fusão ou a incorporação de uma inst i tuição f inancei ra por outra. Antes des ta 

ú l t ima lei, o Bacen t inha di f iculdade e m reestruturar e dar cont inu idade às e m ­

presas sob reg ime espec ia l . 

A partir dessa legis lação bás ica e a tua l izada de acordo c o m os pr incípios 

internacionais, o Banco Central do Brasi l d ispõe dos inst rumentos necessár ios 

para garant ir essa maior estabi l idade do s is tema f inancei ro. E m síntese, ta is 

instrumentos envo lvem: (a) l icenciamento para o func ionamento das instituições 

f inanceiras, c o m a imposição de critérios para o ingresso nesse mercado, c o m o 

cap i ta l mín imo, idone idade e requisi tos para o exercíc io de cargos de d i reção, 

p roced imentos que v i sam minimizar os p rob lemas assoc iados c o m empresas 



2 o Bacen pratica a supervisão indireta através de um conjunto de indicadores, com base nos 
quais pode colocar um banco "em evidência", de forma a sofrer um acompanhamento mais 
detalhado por parte da fiscalização. Alguns desses indicadores mais importantes são: (a) 

descap i t a l i zadas , i n idôneas ou admin is t rações i ncompe ten tes ; (b) regras 

prudenc ia is para o func ionamento das inst i tuições f inancei ras, c o m o as de d i ­

vers i f icação das apl icações, limites de a lavancagem operacional , l imites de ope­

rações c o m cont ro ladores e empresas co l igadas; (c) mecan ismos de in terven­

ção e de l iquidação de inst i tuições f inanceiras, c o m o fo rma de saneá- las e obr i ­

gar a sa ída o rgan izada de empresas insolventes do mercado ; (d) mecan i smos 

de seguro-depós i to , c o m vistas a proteger os pequenos depos i tantes no caso 

de- insolvêneia de ins t i tu ições- f inance i rasea-min imizarcor r idas bancár ias ; (e) 

ex igênc ia de in fo rmações, a t ravés das quais o Banco Centra l d ispõe de amp lo 

con f iec imen to interno das inst i tuições f inancei ras. A s in formações cons idera­

das essenc ia is ao acompanhamento do mercado são exig idas c o m per iodic ida­

de — que pode ser até diária — e disponibi l izadas pelo S is tema de Informações 

do Banco Cent ra l . Tais in formações, ex is tentes tanto na fo rma indiv idual c o m o 

na conso l idada , estão cont idas e m d iversos documentos , sendo os pr incipais: 

ba lanço semes t ra l e ba lancete mensa l , estatíst icas bancár ias e econômico -

- f inancei ras, in formações cambia is , reservas bancár ias, depós i tos compu lsó ­

r ios, cent ra l de r isco de crédi to, dent re out ros. No caso dos cong lomerados 

f inance i ros , é ex ig ida a conso l idação dos ba lanços. Em re lação aos audi tores 

independentes, a legislação prescreve maior responsabi l idade relat ivamente às 

in fo rmações pres tadas e aos relatórios produz idos, des tacando-se a necess i ­

d a d e de comun ica r ao Banco Centra l todos os fa tos que impl iquem r isco de 

descont inu idade da inst i tuição. 

Na prát ica, para cumpr i r sua função de supervisor do s is tema f inanceiro, o 

Bacen uti l iza tanto a superv isão direta c o m o a superv isão indireta. A pr imeira é 

fe i ta e m equ ipe, que pode chegar a 30 inspetores, dependendo do t amanho da 

inst i tuição f iscal izada. A s in formações mais relevantes e as conc lusões obt idas 

pe la f isca l ização di reta são cons ideradas e m con junto c o m o resul tado d a aná­

lise baseada no acompanhamen to indireto. 

O uso da superv isão indireta é uma decorrência do cresc imento da quant i ­

dade de inst i tu ições f inancei ras sob superv isão, a l iado ao cons tan te p rocesso 

de especia l ização das operações real izadas no mercado f inanceiro e à necessi ­

dade de dec isões cada vez mais rápidas. O acompanhamen to indireto está 

baseado e m in formações contábeis mensais prestadas pelas instituições f inan­

ce i ras e a rmazenadas e m banco de dados admin is t rado pelo Banco CentraP. 



Patrimônio Liquido (PL) negativo; (b) PL ajustado negativo = PL + contas credoras - contas 
de resultado devedoras; (c) PL decrescente nos últimos seis meses indexados pela UFIR; 
(d) resultado negativo (prejuízo); (e) capital de giro negativo = ativo permanente (AP) > PL; 
(f) capital de giro < 10% PL ou AP > 90% PL; (g) créditos em atraso > 10% PL; (h) a infração 
da norma legal ou regulamentar do Bacen está sujeita aos procedimentos de advertência 
formal, multa pecuniária, suspensão do exercício de cargos, desabilitaçâo temporária ou 
permanente, cassação da autorização para funcionamento de forma global ou parcial. 

Esse banco de dados const i tu i uma base histórica padron izada de in formações 

que permi te a aná l ise de d e s e m p e n h o de empresas ind iv idualmente e por seg­

mento . O con junto de in formações contábeis e aval iações real izadas pela equi ­

pe de supen/ isão responsáve l pela insti tuição most ra s i tuações que p o d e m sig­

nificar risco para a inst i tuição f inancei ra e possibi l i ta o d i rec ionamento da f isca­

l ização para aspec tos que ev idenc iam anormal idade. 

F ina lmente , o Bacen t e m estabelec ido convênios de cooperação c o m ór­

gãos de supervisão de países de economia mais avançada c o m vistas a viabilizar 

a par t ic ipação de serv idores do Banco Centra l e m t re inamento junto àquelas 

inst i tuições, permi t indo a t ransferênc ia de tecnologia e métodos de superv isão, 

o que v e m propic iando ganhos de produt iv idade e ef ic iência. 

Depois da expos ição do esforço do Bacen para adaptar seus instrumentos 

legais de superv isão de aco rdo c o m as regras e as tendênc ias internacionais, 

que aval iação pode ser fei ta da superv isão bancár ia no Brasi l? 

Apa ren temen te , os p rob lemas não estão na fa l ta de ins t rumentos legais, 

nem na falta de u m a agênc ia independente de superv isão, mas n u m quadro de 

pessoa l insuf ic iente e na fa l ta de rigor na ap l icação da legis lação. O próprio 

Banco Centra l in fo rma que mudanças inst i tucionais fo rça ram a aposentador ia 

de 4 0 % do quadro de superv isores, embora informe sobre a real ização de con­

curso para a con t ra tação de outros 230 técnicos para a função . 

Por outro lado, de pouco vale possuir as melhores leis do mundo , quando 

sua apl icação é def ic iente. A s penal idades previstas e m lei para punir os cr imes 

f inanceiros são mui to b randas e, e m geral , pouco apl icadas. Invest igações rea­

l izadas recen temente pela F o l h a d e S ã o P a u l o d e m o n s t r a m que o s is tema 

financeiro é mal f iscal izado e sofre punições irrisórias quando viola a lei. Infrações 

à legis lação que regu la os bancos — c o m o maqu iagem de ba lanços e conces­

são de emprés t imos v e d a d o s por lei — têm resul tado e m mul tas de, no máx i ­

mo , R$ 3.253,00 (ou 27 sa lár ios mín imos) . Os víc ios de u m a f iscal ização 

inef ic iente, apu ração lenta e pun ições inócuas estão na raiz dos fatos que pro­

voca ram a quebra de bancos impor tantes, como o Econômico e o Nac iona l . 



5 - Conclusão: a propósito da "supervisão 
procedimental" ou da auto-regulação 

C o m o se observou ao longo deste texto, logo após as pr imeiras cr ises 

bancár ias ocorr idas e m 1974, houve um esforço colet ivo internacional , iniciado 

e m 1975, c o m o primeiro Acordo de Basi léia, no sent ido de aperfe içoar e padro-

nizALOS instrjjm_entos de supeM^^ 

prevent ivas contra cr ises bancár ias por parte dos Bancos Centra is . 

No entanto, apesar desse esforço e do cont ínuo aper fe içoamento legal e 

inst i tucional expresso nas mudanças mais recentes dos pr incípios or iundos do 

Comi tê de Superv isão Bancár ia de Basi léia, as cr ises bancár ias não foram con­

t idas, mas con t inuaram a p ipocar e m todo o mundo , at ingindo não só países 

desenvolv idos, como o Japão, e países emergentes e prósperos, como a Coréia 

do Su l , mas , inclusive, inst i tu ições sól idas e seguras , como o Long Term Cap i ­

tal Managemen t , e m 1988, nos Estados Unidos. 

C o m o se essa constatação não fosse suf ic iente para um quest ionamento 

mais forte sobre a ef icácia da superv isão bancár ia para conter cr ises, a tendên­

cia mais recente à mudança de or ientação no enfoque, passando-se da supervi­

são di reta dos riscos para os mecan i smos de autogestão pelas inst i tuições 

f inancei ras, apon tada por Canuto e L ima, reforça o ques t ionamento e a dúv ida 

sobre o a lcance e os l imites da regulação e da superv isão bancár ias . 

Tudo isso realça os d i lemas da superv isão bancár ia : para que serve tanto 

esforço regulatório, se não consegue estabil izar o s is tema f inanceiro e impedir o 

surg imento de crises? Qual o sent ido mais profundo do novo enfoque da "super­

visão procedimental" ou da "autogestão de riscos pelas instituições f inanceiras", 

apontado por Canuto e Lima (1999, p.2), senão o reconhecimento dos di lemas e 

dos l imites enfrentados pela superv isão direta exerc ida pelos Bancos Centrais? 

A auto- regulação bancár ia ser ia u m a fo rma de superar tais d i lemas? 

Suges tões nesse sent ido não fa l tam. Os grandes bancos , por exemplo , 

p ropõem criar um comi tê própr io, c o m poderes de f ixar normas para aval iar os 

contro les internos e a admin is t ração de r iscos. Paul Bydalek (1997) t a m b é m 

propõe u m a f iscal ização pr ivada dos bancos , uma vez que as autor idades se 

mos t ram incapazes de acompanha r o alto grau de sof is t icação, tecnologia e 

dispersão geográf ica que atinge atualmente o mercado f inanceiro. Efet ivamente, 

para e le, "os órgãos reguladores de todos os países estão começando a entre­

gar a tarefa de f iscal izar as inst i tu ições f inancei ras ao próprio mercado" . 

Teria o mercado f inanceiro adquir ido, f inalmente, a capac idade de discipl i­

nar seus própr ios compor tamen tos de r isco? A história ant iga e a recente mos­

t ram que não e ens inam que não há c o m o fugir desses d i lemas, pois eles 
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e x p r e s s a m a natureza comp lexa e ambiva len te das re lações ent re os Bancos 

Cent ra is e os s is temas f inancei ros. A auto- regu lação dos bancos a t ravés dos 

mecan i smos de mercado não passa de u m a so lução i lusória. 


